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Aviso n.o 6179/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 10 de Fevereiro de
2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Ba Samba Darame, natural de Bissau, República da Guiné-Bissau,
de nacionalidade guineense, nascido em 21 de Abril de 1959, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Abril de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 6180/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 24 de Fevereiro de
2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Célia Augusta Mendes Jassi, natural de Bissau, República da Gui-
né-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em 29 de Junho de
1970, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois
de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82,
de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Abril de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 6181/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 3 de Fevereiro de
2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Joaquim Malam N’Top N’Dute, natural de Mansoa, República da
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 10 de Abril
de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Abril de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 6182/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 31 de Janeiro de
2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização,
a Domingos Mendes Pereira, natural de São-Domingos, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 10 de Outu-
bro de 1953, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Abril de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 6183/2006 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado Adjunto e da Administração Interna de 20 de Março de 2006,
foi concedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Maria
Helena de Fátima Gomes Delgado, natural de Santo Crucifixo, Repú-
blica de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em
3 de Junho de 1971, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Abril de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Geral dos Assuntos Consulares
e Comunidades Portuguesas

Despacho n.o 11 383/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo, o conselho
administrativo da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comu-
nidades Portuguesas, na sua reunião de 5 de Maio de 2006, deliberou,
por unanimidade e nos termos do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-
-Lei n.o 53/94, de 24 de Fevereiro, na sua redacção actualizada, delegar,
com a faculdade de subdelegar, no director-geral dos Assuntos Con-
sulares e Comunidades Portuguesas, licenciado José Manuel da Costa
Arsénio, todos os poderes do conselho administrativo para a realização
das despesas, no âmbito das funções e competências próprias que

àquele são atribuídas pela Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto. Esta
delegação aplica-se a todos os actos praticados a partir daquela data.

5 de Maio de 2006. — O Conselho Administrativo: José Manuel
da Costa Arsénio, director-geral — Mafalda Durão Ferreira, subdirec-
tora-geral — Fernando Simões Bento, subdirector-geral — Maria da
Graça Brissos, chefe de divisão.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

Regulamento da CMVM n.o 2/2006. — Intermediação financeira
(altera o regulamento da CMVM n.o 12/2000. — Ao abrigo do disposto
nos artigos 318.o e 319.o do Código dos Valores Mobiliários, o conselho
directivo da CMVM aprovou o seguinte regulamento:

Artigo 1.o

Normas alteradas

Os artigos 36.o e 36.o-A do regulamento, da CMVM, n.o 12/2000
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 36.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O sistema de controlo mencionado no número anterior inclui,

pelo menos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Os procedimentos destinados à identificação de ordens e de

operações sobre valores mobiliários que se reconduzam a uma
das situações identificadas no n.o 3 do artigo 311.o do Código
dos Valores Mobiliários.

Artigo 36.o-A

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O relatório de controlo tem, pelo menos, o seguinte conteúdo:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) O número de ordens e de operações sobre valores mobiliários

analisadas nos termos do n.o 3 do artigo 311.o do Código
dos Valores Mobiliários.

i) [Anterior alínea h)];
j) [Anterior alínea i)];
k) [Anterior alínea j)];
l) [Anterior alínea k)];»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

5 de Maio de 2006. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Amadeu Ferreira. — O Vogal do Conselho Directivo, Rui Ambrósio
Tribolet.

Comissão de Normalização Contabilística

Despacho n.o 11 384/2006 (2.a série). — Interpretação técnica
n.o 4 — direitos de emissão de gases com efeito de estufa — contabi-
lização das licenças de emissão. — I — Questão. — Face à legislação
publicada sobre o assunto em epígrafe e às dúvidas suscitadas acerca
da forma de contabilização das operações relativas aos direitos de
emissão de gases com efeito de estufa por parte de um participante




